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Gabinete do Vereador Pr. Fabrício Nascimento
Presidente da Mesa Diretora


[bookmark: _GoBack]SUBSTITUTIVO Nº 001/2016 AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 04/2016



“MODIFICA O INCISO III, DO ARTIGO 80 E ACRESCENTA O INCISO IV, AO § 3º, DO ART. 83 DA RESOLUÇÃO Nº810, DE 5 DE JULHO DE 1995.”


		Art. 1° Altera o inciso III, do artigo 80, da Resolução nº 810, de 5 de julho de 1995 (Regimento Interno da Câmara Municipal de Sete Lagoas), que passará a ter seguinte redação:

		“III – Comissão de Legislação Participativa, Direitos Humanos e Defesa do Consumidor”.

		Art. 2° Acrescenta o inciso IV, ao parágrafo 3º, do artigo 83, da Resolução nº 810, de 05 de julho de 1995 (Regimento Interno da Câmara Municipal de Sete Lagoas), obtendo a seguinte redação:
		“IV – intermediar a população e os órgãos competentes a fim de promover a justiça, servir à sociedade, defender a democracia, a fiscalização e execução das Leis de Defesa do Consumidor no mercado de consumo.”

		Art. 3° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

		


Pr. Fabrício Nascimento
VEREADOR



Justificativa

		Tal medida visa, basicamente, inserir na Comissão o item: Defesa do Consumidor.
		Sendo assim, A Comissão de Legislação Participativa, Direitos Humanos e Defesa do Consumidor irá se manifestar a respeito de projetos de lei, requerimentos e outras proposições que tratam de assuntos relativos à família, mulher, criança, adolescente, idoso, pessoa com deficiência, discriminação de qualquer natureza, promoção da igualdade racial, defesa do consumidor e do usuário de serviços públicos; segurança pública, política de transporte, abastecimento, armazenamento e distribuição de alimentos.
		No âmbito de suas atribuições, a comissão atua por meio de audiências públicas (reuniões com cidadãos, entidades e órgãos públicos ou civis para instruir matéria legislativa em trâmite na Câmara ou para tratar de assunto de interesse público relevante, mediante requerimento de vereador ou solicitação de cidadão); pedido de informação dirigido à autoridade ou à sociedade civil; convocação de autoridade municipal para comparecer à Câmara; convite à autoridade, a entidade ou pessoa da sociedade civil para comparecer à Câmara; conferências, exposições, seminários e outros eventos similares.
		Diante disso, peço o apoio dos vereadores presentes para a aprovação do presente Projeto de Resolução.
		
Sala das Sessões, 11 de Março de 2016.




Pr. Fabrício Nascimento
VEREADOR
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